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INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 128, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016 

Dispõe sobre as normas gerais e critérios 

básicos de acessibilidade visual e auditiva a 

serem observados nos segmentos de 

distribuição e exibição cinematográfica. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, em sua 6302  

Reunião de Diretoria Colegiada, de 13 de setembro de 2016, no uso da atribuição que 

lhe confere o inciso IV do art. 62  do Anexo 1 ao Decreto n2. 8.283, de 3 de julho de 2014, 

e tendo em vista o disposto nos incisos V, VI, VII, VIII e IX do art. 79, assim como o 

postulado no inciso VII do art. 62 e no inciso II do art. 99, todos da Medida Provisória n2. 

2.228-1, de 6 de setembro de 2001, em consonância com o disposto na Lei n2. 10.098, 

de 19 de dezembro de 2000, regulamentada pelo Decreto n9. 5.296, de 2 de dezembro 

de 2004, e Lei n2. 13.146, de 06 de julho de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 19. Esta Instrução Normativa regulamenta o provimento de recursos de acessibilidade visual 

e auditiva nos segmentos de distribuição e exibição cinematográfica. 

Capítulo 1 

DEFINIÇÕES 

Art. 29. Para fins desta Instrução Normativa entende-se como: 

- Acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 

autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, 

informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços 

e instalações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona 

urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

II - Audiodescrição: narração, em língua portuguesa, integrada ao som original da obra 

audiovisual, contendo descrições de sons e elementos visuais e quaisquer inf r ações 

adicionais que sejam relevantes para possibilitar a melhor compreensão da obra. 



o;(l ar 
anos 

Agência Nacional 
do Cinema 

III - Barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a 

participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à 

acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à 

informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros, classificadas em: 

barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços públicos e privados abertos ao 

público ou de uso coletivo; 

barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos e privados; 

barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios de transportes; e 

barreiras nas comunicações e na informação: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou 

comportamento que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e 

de informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tecnologia da informação 

IV - Complexo de Exibição: unidade arquitetônica ou operacional organizadora de um conjunto 

articulado de serviços voltados à atividade de exibição cinematográfica, estruturados a partir de 

uma ou mais salas de exibição, contíguas ou não, agrupadas sob um mesmo nome e cuja 

programação seja divulgada de forma única. 

V - Complexo de Exibição Comercial: complexo de exibição composto majoritariamente por 

salas de exibição comercial. 

VI - Grupo Econômico: associação de empresas unidas por relações societárias de controle ou 

coligação, nos termos do art. 243, da Lei 6.404/1976, ou ligadas por sócio comum com posição 

preponderante nas deliberações sociais de ambas as empresas, ou, ainda, vinculadas por 

relações contratuais que impliquem acordo de estratégia comercial com finalidade e prazos 

indeterminados. 

VII - Grupo Exibidor: grupo econômico formado por exibidores. 

VIII - Legendagem descritiva: transcrição, em língua portuguesa, dos diálogos, efeitos sonoros, 

sons do ambiente e demais informações da obra audiovisual que sejam relevantes para 

possibilitar a melhor compreensão da obra. 

IX - Legendagem: transcrição, em língua portuguesa, dos diálogos e de demais elementos 

obra audiovisual, quando necessário para a compreensão pelo público em geral. 

X - Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS: forma de comunicação e expressão, em que o s 

linguístico de natureza visual-motora, com estrutura gramatical própria, constitui um 
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linguístico de transmissão de ideias e fatos, oriundos de comunidades de pessoas surdas do 

Brasil. 

XI - Modalidades de provimento dos recursos de acessibilidade: opções de provimento de 

conteúdo acessível, classificadas quanto à possibilidade de acionamento e desligamento dos 

recursos, e de consumo dos recursos por apenas uma parcela dos consumidores, que se dividem 

em: 

modalidade aberta: modalidade na qual não é possível o desligamento dos recursos de 

acessibilidade; 

modaIdade fechada: modalidade na qual é possível o acionamento e desligamento dos 

recursos de acessibilidade; 

modalidade fechada coletiva: modalidade fechada na qual o acionamento dos recursos de 

acessibilidade impacta todos os espectadores; 

modalidade fechada individual: modalidade fechada na qual o acionamento dos recursos de 

acessibilidade impacta apenas urna parcela dos espectadores. 

XII - Mostras e Festivais: eventos dedicados a exibição de um conjunto de obras audiovisuais 

em um determinado período de tempo, a partir de uma seleção editorial específica, 

frequentemente acompanhados por oficinas, seminários, debates e similares. 

XIII— Pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, 

mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir 

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 

pessoas. 

XIV - Sala de cinema ou de exibição: recinto destinado ao serviço de exibição pública regular de 

obras audiovisuais para fruição coletiva. 

XV - Sala comercial de cinema: sala de exibição que atenda concomitantemente às seguintes 

características: 

tecnologia de projeção de imagens com o uso de equipamentos digitais de alta performance 

ou projetores de filmes de 35nim (trinta e cinco milímetros); 

programação formada, predominantemente, por longas-metragens com la çamento 

comercial no Brasil nos últimos 12 (doze) meses; e 

modelo de negócio com predomínio de cobrança de ingressos. 



Agência Nacional 
anos 

5 J- \~k do Cinema 

XVI - Tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, 

metodologias, estratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade, 

relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida, 

visando à sua autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão social. 

Capítulo li 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32.  As salas de exibição comercial deverão dispor de tecnologia assistiva voltada à fruição 

dos recursos de legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira 

de Sinais. 

§ 12. Os recursos de acessibilidade deverão ser providos na modalidade fechada individual. 

§ 22. O complexo de exibição comercial deve possuir número mínimo de equipamentos e 

suportes voltados à fruição individual do conteúdo acessível, fixado em tabela constante do 

Anexo. 

§ 32. É livre a escolha pelo exibidor da tecnologia assistiva para a fruição dos serviços de 

acessibilidade, desde que observado o disposto no caput e que a escolha tecnológica seja 

compatível com as cópias fornecidas pelos distribuidores. 

Art. 42.  Cabe ao exibidor dispor de tecnologia assistiva para garantir a oferta e fruição da obra 

audiovisual com os recursos de acessibilidade de legendagem, legendagem descritiva, 

audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais, em todas as sessões comerciais, sempre 

que solicitado pelo espectador. 

§ 19. O disposto no caput está condicionado: 

- à existência prévia dos recursos de acessibilidade referentes à obra a ser exibida, e à 

disponibilidade dos referidos recursos ao exibidor; 

II - aos quantitativos mínimos de equipamentos e suportes voltados à fruição do conteúdo 

acessível de que trata o Anexo; 

III - aos prazos máximos de que trata o Capítulo III desta norma. 

§29. O exibidor deverá dispor de suporte técnico que garanta a plena d onibilidade dos 

equipamentos e dos recursos de acessibilidade oferecidos. 
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Art. 52  Cabe ao distribuidor disponibilizar ao exibi or, com recursos de acessibilidade de 

legendagem, legendagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais da 

obra audiovisual, cópia de todas as obras audiovisuais por ele distribuídas. 

Parágrafo único: É livre a escolha pelo distribuidor das tecnologias assistivas disponibilizadas 

nas cópias por eles distribuídas, desde que a escolha tecnológica: 

- Não induza a concentração na prestação de serviço de fornecimento de tecnologias assistivas 

ao mercado de salas de exibição; 

II - Não inviabilize o acesso às cópias pelos exibidores. 

Capítulo III 

PRAZOS 

Art. 62. O cumprimento do disposto nos art. 32  e 42  desta norma obedecerá aos seguintes prazos 

de carência: 

- Para grupos exibidores a partir de 21 (vinte e uma) salas de exibição: 

No prazo de 14 (quatorze) meses, contados a partir da publicação desta Norma, 50% 

(cinquenta por cento) do total de salas; e, 

No prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da publicação desta Norma, 100% 

(cem por cento) do total de salas. 

II - Para grupos exibidores com até 20 (vinte) salas de exibição: 

No prazo de 14 (quatorze) meses, contados a partir da publicação desta Norma, 30% (trinta 

por cento) do total de salas; 

No prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da publicação desta Norma, 100% 

(cem por cento) do total de salas. 

Art. 79  As disposiçôes de que trata o art. 52  desta norma entram em vigor: 

- No prazo de 6 (seis) meses, contados a partir da data de sua publicação, para os recursos de 

legendagem, legendagem descritiva e audiodescrição; 

II - No prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação, para recurso de 

LIBRAS. 

Capítulo IV 	 / \ 
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PENALIDADES 

Art. 89. A Instrução Normativa n9  109, de 19 de dezembro de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 18. As infrações previstas nos artigos 22, 22-A, 23, 24-A e 25 classificam-se em: 

" (NR) 

"Art. 21. Toda ação ou omissão em desconformidade com as disposições da Medida Provisória 

n2. 2.228-1/01, da Lei n9. 11.437/06, e do art. 44 da Lei n2  13.146/15, bem como com os atos 

que as regulamentem ou alterem, caracteriza infração administrativa e será classificada segundo 

a sua gravidade, para fins de aplicação das penalidades previstas no presente capítulo." (NR) 

Art. 92.  A Instrução Normativa n2. 109, de 19 de dezembro de 2012, passa a vigorar com as 

seguintes inclusões: 

"Art. 22 —A. Deixar a distribuidora de obras audiovisuais de disponibilizar ao exibidor cópia da 

obra audiovisual com os recursos de acessibilidade de legendagem, legendagem descritiva, 

audiodescrição e LIBRAS— Língua Brasileira de Sinais: 

Pena lidade: 

- advertência, na hipótese de infração considerada leve; 

II - multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), se grave ou gravíssima 

a natureza da infração." (NR) 

"Art. 24 —A. Deixar o exibidor de dispor de tecnologia assistiva para garantir a oferta e fruição 

da obra audiovisual com os recursos de acessibilidade de legendagem, legendagem descritiva, 

audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais, em todas as sessões, sempre que solicitado 

pelo espectador. 

Penalidade: 

- advertência, na hipótese de infração considerada leve; 	 7 

li - multa de R$500,00 (quinhentos reais) a R$100.000,00 (cem mil reais), se grave 'gravíssima 

a natureza da infração." (NR) 



Art. 10. O processo administrativo para apIicaç 

observará Instrução Normativa específica sobre a matéria. 
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Capítulo V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. A Instrução Normativa 	44, de 11 de novembro de 2005, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 1 ............................................................. 

Parágrafo único. Todos os projetos de produção audiovisual que empregarem recursos 

provenientes do Prêmio Adicional de Renda deverão prever recursos técnicos de legendagem, 

legendagem descritiva, LIBRAS e audiodescrição, conforme regras estabelecidas nos Editais que 

tratam o art. 4 desta Instrução Normativa." (NR) 

"Art. 10............................................................. 

f) recursos técnicos de legendagem, legendagem descritiva, LIBRAS e audiodescrição." (NR) 

Art. 12. A Instrução Normativa n2. 61, de 07 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

"Art. 4 ............................................................. 

§ 32 Os projetos audiovisuais disciplinados por esta Instrução Normativa deverão possibilitar a 

fruição na modalidade fechada individual de legendagem, legendagem descritiva, LIBRAS e 

audiodescrição." (NR) 

Art. 13. A Instrução Normativa n2. 80, de 20 de outubro de 2008, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 	 /1 
"Art. 12............................................................. 
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§ 49 Em projetos de produção de obras audiovis 	ao ser previstos necessariamente no 

item II - orçamento analítico os serviços de legendagem, legendagem descritiva, LIBRAS e 

audiodescrição." (NR) 

Art. 14. A Instrução Normativa n2. 125, de 22 de dezembro de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

"Art. 46.................................................................. 

§ 1 ....................................................... 

V - deverá ser incluída a previsão de serviços de legendagem, legendagem descritiva, LIBRAS e 

audiodescrição nos custos de pós-produção." (NR) 

"Art. 87.................................................................. 

Parágrafo único. O depósito legal deverá ser composto de um ou mais materiais que contenham 

a obra e os serviços de acessibilidade obrigatórios (legendagem, legendagem descritiva, LIBRAS 

e audiodescrição), de forma que seja possível a visualização da obra com e sem cada um dos 

serviços de acessibilidade com o devido sincronismo." (NR) 

Art. 15. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 16. Os casos omissos referentes a esta Instrução Normativa serão decididos pela Diretoria 

Colegiada da ANCINE. 	 A 	/ 	i 

MANOEL 1 ANGEL 

Diretor-Prside nte 



ooj\ 

ar 	
an5os 

 
WC' 	Rgncia Nacional 

do Cinema 

Quantidade de 

salas do 

complexo 

Número mínimo de equipamentos e suportes 

individuais voltados à promoção da 

acessibilidade visual e auditiva 

1 3 

2 5 

3 7 

4 8. 

5 9 

6 10 

7 10 

8 11 

9 11 

10 12 

11 13 

12 14 

13 15 

14 15 

15 15 

16 15 

17 15 

18 15 

19 15 

20 15 

Mais de 20 salas 15 
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Ministério da Cultura 

AGÊNCIA NA(:IoNAL DO CINFMA 
DIRETORIA COLEGIADA 

INSTRUÇÃO NORMA1TVA 5' 120, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016 

Dispõe sobre as normas gerais e critérios 
básicas de acessibilidade visual e auditiva a 
serersi observados nos srginentos de do-
mbuição e exibição cineinatogrúfica. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGriNCIA NACIONAL 
00 CINEMA - ANCINE, em sua 639' Reunião de Diretoria Co-
legiada, de IS de selensbra de 2016. no uso da stobotçào que lhe 
confere o inciso IV da alt. 60  do Anexo 1 ao Decreto o'. 8283, de 3 
de julho de 2014, e lendo em vista o disposto nos inciaos V, VI, VII. 
VIII eIS do ali. 7', assim como o postulado no inciso VII do sri 6' 
e no inciso II do aol. 9', Iodos da Medida Provisória is'. 2228-1, de 
6 de setembro de 2001, em consonância com o disposto no Lei o' 
10090, de 19 do dezembro de 2000, regril.sssenlada pelo Decreto n' 
5 296, de 2 do dezembro de 2004. e Lei n. 13.146. de 06 de julho d 
2015, resolve: 

Aos. 1'. Esta Inatasição Normativa regulamenta o provimento 
de recursos de acessibilidade visual e auditiva nos segmentos de 
disinbuiçào e exibição cioematagráfica. 

Copílulo 1 
DEFINIÇÕES 
Aos. 2'. Para fins desta Instrução Normativa enlersde.se  co- 

- Acessibilidade- possibilidade e condição de alcance para 
utilização, com segarunça e autonomia, de espaços, mobiliários, equi-
parnciniou urbano,, edificações, transportes, informação e comum- 
cvi oictusive seus sisteorau e tecnologias, bem como de outros 
serviços e inslolações abertos ao público, de uso público ou privados 
de uso colclivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa com 
deficiência ou com mobilidade reduzida. 

II - Audiodescnçgo: narração. em lIngas portagsesa, inte-
grada ao som onginal da obra audiovisual, contendo descnções do 
soou e elementos visuais e quaisquer informações adicionais que 
sejam relevantes para posuibilitae a melhor compreendo da obra. 

III - Barreiras: qaalqrser enirave. olrsiácuío, olilude ou com-
portamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a frsição e o csorcicio de seus diroilos á acessibilidade, 
á liberdade de movimento e de esprcsuão,  á comunicação, ao acesso 
O informação, ti compreensão, à circulação com segurança, entre ou-
ros, classificadas em. 

a) barreiras urbaolustcas: as existentes nas vias e nos espaços 
publicou o privados abertos ao público ou de uso coletivo; 

h) barreiras aeqsitetõnicau: as existentes nos edificiou pú-
blicas e privados; 

cl barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e 
meios dc iruosportes; o 

dl barreiras nas comunicações e na informação qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que diôculie ou im-
possibiliro a esperado ou o recebimento de mensagens o de in-
furrssaçõcs por interrsrédin de sistemas de comunicação o de tec-
nologia da informação. 

IV - Compleso de Exibição: unidade arqrotelõnica ou ope-
racional organizodora da um conjunto articulado de serviços voltados 
à atividade de exibição cinrrnatvsgrisíica. estruturados n partir de um 
ou mais salas de exibição, contíguas os não, agrupado, sob um 
mesmo nome e cujo programação seja divulgada ilc forma único. 

V - Complexo de Exibição Comerçiol. cirmplcnir do exibição 
composto mojontanamente por solas de exibição conicretal 

VI - Grupo Econhmico associação de empresas unidau por 
me1ç0es uocietíeias de controle ou coligação, nos lermos do ao. 243, 
da Lei 6.404/1976. os ligadas por sócio comum com posição pre-
pondernote nos deliborações sociais de ansbsu as empresas, no, ainda, 
vinculadas por relações çsnteatuaia que impliquem acordo de es-
ieaiégia comercial com fioalidasle e prazos indotorminailos. 

VII - Grupo Lisibidor: grupo econóorico lumrniailo por ini-
bidores. 

VIII - L.ogersdagem descritiva: transcrição, em lingas por-
iugueua. dos diálogos. efeilos sonoros, soas do ambiente e dentais 
informações da obra audiovisual que sejam relevaolea para possi. 
bililar a melhor compreensão da obra. 

IX - Legendogerss. lesnserição, em lIngas portuguesa, dos 
diálogos e de demais elementos da obra audiovisual, quando ne-
crsuúeso para a compreensão pelo público em geral. 

5 - Língua Brasileira do Sinais - LIBRAS- forma de co-
manteação e expressão, em que o sistema liogsmlntico de natureza 
visuol.molora, com estrutura goaouaneai própna, cosslitui um sistema 
linguístico de transmissão de ide,as e fatos, onuodos de comunidades 
de pcsaoaa surdas do Brasil. 

Xl - Modalidades de psuvlmento dos recursos de acessi-
bilidade: opções do proximeario de conteúdo acessível, classificadas 
quanto à possibilidade de actonaasrenso e dosligamsientis dos recursos, 
deconsonro des recursos por apenas amou parcela dos consumidores, 
que se dividem mi: 

a) modalidade aborta: modalidade na qual A. é possível o 
desligamento dos recursos de acessibilidade; 

bl modalidade fechada: modalidade na qual é posaível o 
acionaarento e drsligameolo dos rectirsos de auesuibticdado; 

cl modalidade fechada coletiva. modalidade fechada nu qual o 
antonamimoro dos  recsrnos de acoso*iilidsdc impacta todos os expectadores. 

dl modalidade icetiada individual: modalidade fechada na 
qual o ocionameniv dos recursos do acessibilidade impacta aporox 
urra parcela dos espectadores. 

XII - Mostras e Festivais- eveotos dedicados a exibição de 
um coojooto do obras audiovisuais em um determinado período de 
tmrspo, a partir de uma soleçisu editorial especIfica. freqoentemenie 

- acompanhados por oõcinas, scmrnários. debates e similares 
XIII- Pessoa com deficignei.: aquela que tem impedimenlo 

de longo prazo de natureza listea, mental, intelectual ou sensorial, o 
qual, em interação com ama ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação pleno e efetiva na sociedade em igualdade do condições 
com as demais pessoas 

XIV - SaIo de cinema ou de exibição: recinto destinado ao 
serviço de exibição público regular de obras arsdroviarauis para fruição 
coletiv. 

XV - Sala comercial de çinerara. sala de exibição que atenda 
vonconsitantemente às seguintes caeacterluticu. 

tecnologia de projeção de imagens com o uso de oqai-
pameotos digitais de alia performance ou projetores de filmes de 
35mm (adota e cinco milímetros); 

programação formada, predominantemente. por longas-
metragens com lançamenlo comercial ao Brasil nos úlltmos 12 (doze) 
meses; e 

cl modelo de nogóvio com prvdomlnin de cobrança de in' 
grossos, 

XVI - Tecnologia assisltvu ou a1uda técnica. preilutos, rqui. 
pamrotos. dispvviltvov. recursos, metodologias, estratégias, práticas o 
serviços que obtetivcrn promover a fuxcioxolidude, retacinnada à oti. 
nidade e à parlicipaçio do pessoa com deftciõncta ou com mobilidade 
reduzida, nisoodo à sus autonomia, indcpendtncia, qualidade de vida 
e inclusão social 

Capítulo II 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Aol. 3'. As salas de exibição comercial deverão dispor de 

tecnologia assisliva voltada à fruição dos recursos de legendagem, 
legrndagem descritiva, audiodescrição e LIBRAS - Língua Brasileira 
do Sinais. 

Os recursos de acessibilidade deverão ser providos na 
modalidade fechada individual. 

O complexo de exibição comercial deve possuir nú-
mero mínima de equipamentos e saportea noltados 6 fruição in-
dividual da conteúdo ucessivel, fixado em labela conslsote do Anc- 

§ 3' E livre o cucolha pelo etibidor da tecnologia osaialiva 
para a fruição dos serviços de acessibilidade, desde que observada o 
disposto no cspst e que a escolha tecnológica seja cnmpollvel com as 
cópias fornecidas pulos distribuidores. 

Ali. 4' ('sIre ou esubidor díspor de tecnologia assistiva pais 
garantir o ofrrsa e fruição da obra audiovisual com os recursos de 
acessibilidade de tegendagem. tegendegem descritiva, oudiodesceição 
e LIBRAS - Lisgua Brasileira de Smaia. em sodas au vosaões co-
mcrviain. sempre que solicitado pelo espectador. 

§ 1'. O disposto no caput está condicionado: 
- à esislõricia prévia dos recursos de acessibilidade re-

ferentes à obra a ser exibida, e à disponibilidade dos referidos re• 
cursos ao esibidor; 

II - aos quantitativos mínimos de equipamentos e suportes 
voltados 6 fruição do conteúdo acesulvel de que trata o Anoso; 

III - aos prazos máoimos de que tosta o Capítulo III desta 
norma 

§2' O esibidor deverá dispor de asmporte técnico que garanta 
a ptena disponibilidade dos eqsipaasmtos e dos recursos de ocos. 
stbilidade oferecidos. 

Ali. 5' Cabe ou disieibuidnr disponibilizar ao exibidor, com 
recursos de acessibilidade do legendagero. legcndagcm descritivo, ao-
diodeacrição e LIBRAS - Lísgsa Brasileira de Sinais da obra au-
diovisual, cópia de todas as obras audiovisuais por ele distribuídas. 

Paeágrufn único. E livre a escolha pelo distribuidor das tec. 
nologiau sssistuvas disponibilizadas nas cópias por eles distnbuldas. 
desde que a escolho iccnológica: 

- Não induza a conccntraçle na prestação de serviço de 
fornecimento de lecnologias assisúvas ao mercado de salas de exi-
bição; 

II - Não inviabilize o acasao às cópias polua csihidores 
Capítulo III 
PRAZOS 
Art 6'. O cumprimento do disposto nos anã. 3' e 4 desta 

narina obedecerá aos seguintes prazos de carãncia: 
- Para grupos oxibidores a partir de 21 (vinte e uma) solas 

de esrbiçãe: 
No prazo de 14 (qaalnrze) meses, contados a partir da 

publicação desta Nomia, 50% (cinquenta por cenlo) do 10101 de salas; 

No prazo de 24 (vinte e qualro) meses, contados a partir 
da publicação desta Norrtso, IDO'!. (cem por ennto) do total de as- 

II - Para grupos esibidores com aló 20 )vinte) natas de 
esibição 

No prazo de 14 Iquatoreel meses, contades a partir da 
publicação desta Norma, 30'.', (trima por cento) do total de autos; 

No prazo de 2.4 (viole e quulro) meses, contados a partir 
da publicação desta Norma. 1001, (cem por ceniol do total de sa-
lsa. 

Aol, 7 Aa disposições de que traia o aol. 5' desta nonos 
enn'am em vigor. 

- No prazo de 6 (seis) moura, coaludos a partir da data de 
soa publicação, para os recursos de legemsdagem, legendagom des-
critiva e osdiodenonção; 

II . No prazo de 12 )doze) atesos, uantadns o partir da doIs 
de suo publicação, para o recurso de LIBRAS 

Capitulo IV 
PENALIDADES 
Au. O'. A Instrução Normativa a' 109, de 19 de dezemhr,, dc 

2012, pauaa a vigorar com as seguintes alterações: 
'Ao. lg. As iofrações previslaa nau artigos 22. 22-A, 21, 24- 

A e 25 claauificam-nc em: 
' (SR) 

21. Toda ação os omissão em dosooaíoesuidadc com as 
disposições da Medida Provisória a' 2.229-II0I. da Lei n' 
11.437/56, e do aos. 44 da Lei a' lã 146115, botas como cora os utoS 
que as regulussionlesn os ultimem, caracteriza infração adnsinisirauiu,, 
será claaurScada segundo a sima gravidade, para fins de aplicaçãii leu 
penalidades previslas no presente capllalo.' (NR) 

Art. 9'. A Instrução Nonstamuva a'. 189, de 19 de dczcrrihro 
de 2012, passa a vigorar com os seguintes inclusões: 

"Ao. 22 -A. Deixar a distnbuidors de obras audiovisuais de 
disponibilizar ali esibiclor cópia da obra audiovisual com os recursos 
de acessibilidade de legendagrisi. lcgendagem descritiva, aadtodes-
coiçõo e LIBRAS- Língua Brasileira de Sinais: 

Penaltdadc: 
- advertõncia, na hipótese de infração considerada lave; 

II . malta de R$ 500,00 (quinheasos reais) a Rã I00.000.00 
)cem mil mais), se grave ou geavlaasma a oamseeza da infração." 
(580) 

'Are 24 -A. Deixar o esibidor de dispor de tecnologia us-
siatiea pusa garantir a oferta e fruição da obra audiovisual com os 
recursos de acessibilidade de legendugens, legendagmsn descnsiva, au. 
diodescnição e LIBRAS - Llngxua Braailetra de Sinais, em todas au 
sessões, sempre que solicitado pelo espccmadoe. 

Pmalidsde: 
- adserlilnciu, na hipóteum de infração considerada leve; 

Ii - multa de 55500,00 (quinhentos mais) a R5100.000,I80 
(meta mil reais), se grave ou gravlssinsa a anlaeeza da infração.' 
(NR) 

AiS. 18. O processo admtntsteativo puma aplicação do po-
saUdades por infrações cometidas observará Instrução Nonnaiiva es-
pecIfica sobre a malénu. 

Capítulo V 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Aol. II A Insirução Normativa a'. 44. de II de novembro de 

2805, passa a vigorar com ao seguintes alterações: 
'Acm. 	1'.................................................................. 

Parágrafo único Todos os projetos de pnndsçà.o audiovisual 
que empregarem recursos provenientes do Prémio Adicional de Ren-
de deverão prever recursos técnicos de tegcndagotn, legendsgemn dcx-
critica. LIBRAS e aodiodescrição. conforme regras estabelecidas nos 
Editais que tratam o sal 4 desta Insirução Normativo.' (NR) 

'AiS. 	lo ................................................................ 

1) recursos técnicos de legendugean, legendagesn descritiva, 
LIBRAS e audtodcscnçõo.' (NR) 

Aol. 12. A Instrução Normativa a' 61. de 07 de moia de 
2007, passa a nigoeae com ao seguintes alterações: 

'Ao. 4'............................................................... 

§ 3'. Os poojeiov audiovisuais disciplinados por esta Ins-
trução Normxiaiiva deverão posuibililar a fruição nu modalidade fc-
chade individual de Irgeodageisi. lcgcndugem descritiva. LIBRAS 
audiudesençoo' (NRl 

Acm. 13. A Instnuçàn Norntaitva n 80. de 20 de outubro de 
2008, pausa a vigorar com as segutaleu alterações: 

'Aol. 	12 	............................................................... 

4. E. proleios de produção de obras aodiovmsuois drvcrõo 
ser previstos occv'vvsriameoto no riem II - nrçomonin aosliiico os 
serviços de legcndsgem, legendagem droa,rilixu, LIBRAS o aadio-
descrição.' (NR) 

Aol 14. A Insirução Norrssatixs a'. 22.5. de 22 de dezembro 
de 2015. passa a vigorar com as seguintes alterações: 

•Am546..................... ......... ................ ..........  ...... 

(1' 	.............................................. 

V - devoid ser incluido a previsão de serviços de legen-
dagem, Ingendogem descritiva, LIBRAS e asdiodescnção nos caatoa 
de póv-pmouloção.' (545) 

07 

Parágrafo nico. O depósito legal deenai ser coanposlo de 
um ou mais materiais que conienhamn a obra e os serssços de Ices-
sibilidade obngaràrsos (legondugom. Ingrndsgem descritivo, LIBRAS 
e audiodescrição), de formo que seta posatvel a visualização da obra 
com e sem cada um dos serviços de acessibilidade com o devido 
sincronismo.' (NR) 

Aol, 13, Ficam revogadas as disposições em c0n1rár40. 
Acm. 16. Os casos omissos referentes a esta Instrução Nor-

mansa areão decididos pelo Diretoria Colegiada da ANCINE. 

MANOEL RANGEL 
Diretor-Presidente 

Este dovumento pode ser verificado no endeeeço elelrémnico http://sesnw.io.gociaande..lr.ãtd, 
pelo código 0001201609I600006 

Documenlo aasiaada digitalmnestte conforme MP o' 2.200-2 de 24/08/2001, que unsiutui 
lnfmestnstaru de Chavra Públicas Brasileira - ICP-Brssil. 
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ANEXO 

FUNDAÇÃO NACIONAL 1W ARTES 

PORTARIA N' 250. DE IS DE SETEMBRO DE 2016 

O Presidnntn da Fundação Nacional de Aries - Funarte, no 
uso dos atribuições que lhe confere o laciso V artigo 14 do Estatuto 
uprovodo pelo Decreto o' 5.037 de 07/04(2004, publicado no DOU de 
0ii.114i2004, considerando: 

- os termos da Lei 12.527, de lO de Novembro de 2011 -Lei 
de Acosso à Informação- que regula o direito constiiueionsl de acesso 
à inlomiação e disciplina os procedimentos a serem adotados pela 
tinili,, Estados. Diairito Federal e Municípios, a fini de a.snegssrar o 
seu cunsprimenio, 

- o dcvcr do a Panaria, como inlcgesaic do Poder Público, 
cai conjunto com a sociedade, resguardar • incalumidade das criações 
.otí,sijoas, por eorsuúrssirem o Património Cultural Brasileiro, ao lado 
ias criações cienilfican e teeaológicao, conforme preceitua o Artigo 
211. III e parágrafo 1.  da Coo,stitraiçlo; 

- o fole de os projetos errcarmnbados à Faoarte. no Ombito 
dos editais de concursos por ela promovidos, para seleção de projetos 
do lonieoto às Artes, não uus,t'rsjlrcrn de proteção da Lei dos Direitos 
Auit,rais, impondo à Fwraiic o dever de resgssardae o conteúdo de tais 
precates, durado o certame: 

- e intuito de legislador de que a Lei de Acesso à Informação 
,cccnsiiiuu em meio de esclarecer o cidadão, som que isto implique 
cor invadir a privacidade ou devassar documentos de quem quer que 

• a necessidade do a Funanr cumprir as ilisposiçôcu da Lei 
de Acoito à Infonrtaçto, snm descurar do piotcçào lis cnioçõcu ar-
itsIrcaa que lhe são confiadas, nos concursos do seleção de projetos de 
toiccrrto, o que significa que o seu conteúdo somente deva ser di-
ec]gado ore moasnnio oportuno do certame, prevenindo-te que seja 
opropirado por iomeiror. em prejuian para  o autor; 

- n dispnsio no sri. 94 da Lei o' 8.666, de 1993, que define 
.- irrmr crime devassar o sigilo de prnposia apresentada em pente-
drnrcnio licitatóno, como é o casa do concurso para seleção de pra 
croa de fomento; importando em que se deva em cunsuníeicia com o 
disposto no sei. 

- a prerrogativa de a Adminsuã'uçla esrabeleoee termo final 
Acervo do prado máximo de eeurnçio do actuais à informação, medo 
no ari. 24, § I, incluas lalil, cnaifoerrse a ocorrúnein de drtenasiinado 
receio, resolve: 

Art, 1'. A Funurte cl.usifsça como Reservadas as informa-
ções relativos a: 

- Conteúdo dos proletos soa contemplados nos editais de 
lirirrcnio, de modo a que se preserve a sua originalidade, viabiliaraado, 
0.5500. que concorram perante nuirou órgãess ao Eniidadcs da Ad-
isrnistração ou do iniciativa privada; 

II - Conirúdo dou projetos roniemplsdos nos editais de fo-
nicriio, até o inicio de una execução, quando vão levados ao co-

público, prnser'vaado_ne £ sua originalidade, nesse lo' 

III - Nomna dos integrantes das Comissões de Seleção nos 
ciiaais, aol a publicação do reaniliado final da seleção de projetos. 
,ovrir forma de neognaasla.las do assédio dos concorrentes, conforme 
poiso no uat 	 s 23 da Pontaria' 29 do MiaC, que dispõe sobre a 
claivrrsção e gestão de editais de seleção púbhca para apoio a pra. 
rios culturais e para concessão de pa4ansos a lnictaiivaa esitrueais no 

úmhdo do Minintório da Cultura; 
IV - Decisões profersdaa em recursos interpostos canos jal- 

gamcnio de Comissã 	 rn o de Habililação os Coisvao de Seleção. em 
procios não habilitadas ou não cosrennpladas em editais de fomento, 
uma vez que não caracterizam infornrisç$o de ioiorcssc público. 0. 
oundo, no rniaoto. diuponlveis ao proponente drrriantonie envolvi. 
do. 

Ad. 2' - Fica revogada a Portaria Encane o' 120, de 
14/05/2012, publicado no D.O.0 Seção 1 de 1510512012, página 6. 

Ari. 3' - Esta Pornacis entra em niger no data de sua pu-
btieação. 

HUMBERTO FERREIRA BRAGA 

PORTARIA W 231, DE IS DE SETEMBRO DE 2016 

O Prosideotc da Fundação Nacional de Artes - Funurte, no 
—o das airihsrçOea que lhe confere o inciso V artigo 14 do l/staiutir 
aprovado pelo Decreto n' 5.037 de 07/04/2004, publicado no DOU de 
08/04/2004, resolve cancelar a Portaria a' 353. de 03/1212015, p0' 
blicads na seção 1 de DOU de 04/12/2015, em razão da ocspsçào 
irregular dos espaços da Funarin MG. 

HUMBERTO FERREIRA BRAGA 

SICRETARIA 1W FOMENTO F INCEN'I'IVO 
A CULTURA 

PORTARIA N' 569, DE IS DE SETEMBRO DE 2016 

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO A CUL. 
TURA, no uso de suas atribuições legam, que lhe confere a Portaria 
o' 1517. mlv SI dc jolho de 2016 no ml. 4' da Portaria o 20, do 50 
de março dc 70111. resolvo: 

An. 1 ' . Aprovar o(s) projeto(s) cuttural(ma). relacionado(s) 
00(51 ancuolsi drsia Portaria, para o(s) qsallmsl o(s) proponente(s) 
fics(m) suiorrz.ado(s) o captar recursos, mediante doações os pa. 
troclniou. na  forma previatu na § I'dO artigo IS cnn artigo 2640 Lei 
o. 0.313, de 23 de dezembro de 1991, alieesds pela Lei n' 9.074. de 
23 de novembro de 1999 

Ars. 2.' . Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

JOSE PAULO SOARES MARTINS 

ANEXO I 

ÁREA. 1 ARTES CÊNICAS (Artigo lo. 1') 
161143 . Bordando a Cultura nos Caminho, de Ivos 
Associnç8o para o Desenvolvimento Tarlalico de Ivoti 
CNPj/CPF: 17,002.529/60193 
Processo: 01400007031201630 
Cidade: IscO - RS; 
Valor Aprosado R$ 130.350.00 
Prazo de ('apiaçao 16/09/2016 6 31/12/2016 
Resumo do Projeto: O projeto tem como ob1etivo realizar a 

integração das artes com urna temporada cultural envolvendo as lia' 
gsaagenn arilniicss como a litcrsiura. a mãsica, danças com ênfase as 
aries cónicas no espaço histórico Ntàcles de Casas Enaatmel. com  
uma prngrsmaçlo pana rodas as fainas erúeiaa de forma gearuita, 
dernocnlinndo e sensibilizando a sociedade pura  o consumo de bens 
culturais. Prevemos ainda a publicação do Livro Bordado de valor 
artístico. re'significnndo o saber fazer e eternizando memórias, por' 
aias e sarrnttvoa. 

161200 . Buon Natale - Desfile Cênien e Alegórico 
A 5 DE OLIVEIRA PRODUÇÕES ME 
CNPj1CPF: 21.366.116/0001-19 
Processo 014001121265201677 
('idade. toIrada . RS, 
Valor Aprovado: 05 223.280,00 
Prazo de Cnplaçào: 16/09/20166 31/12/2816 
ttcsuato do I'rojeio: Realizar nos dias II e IS de dezembro 

de 2016 ,0 "Buon Nutale", terceiro desfile cênico e alegórico alusivo 
ao Natal na cidade de Bento Gonçalves,RS. 

161863 - Canio da Alvorada Carnaval 2017 
Gremio Reçerairvo Escola dc Samba Canto da Alvorada 
C'NPJ/CPF: 21 112974,0001-37 
Processo: 01400203325261678 
Colado: Belo Horizonte - MG: 
Valor Aprovado. RS 840.384,00 
Prazo de Captação. 16/09/20166 31/12/2016 
Resumo do Projeto. Promover o desfile da Escola de Samba 

do Grçmio Recreativo Escola de Samba Canto da Alvoradn. em Belo 
Horizonte, Mios,s Gomis, em 2017, nos tenrros do regulamento e 
calendário oficial 

162165 - CERRITO FARROUPILHA 2016 
joniclr prrcira castra 
CNPIICPF: 013.185.840-86 
Processo: til 4110207129201672 
Cidade: Pototas - RS; 
Valor Aprovado: RS 260.400,10 
Prazo de Captação: 16/09120166 26111/2016 
Resosio do Projeto O projeto CERRITO FARROUPILHA, 

uma festa da culiura popular na cidade de Cetniia/RS, com pra. 
gramação cultural inicnsa em fessvidude que conterá Turnos de tarde 

noite de intensas apresentações de danças épicas gaúchas (tra- 
dicionais e livres), assim como Festival Nativista (Cemto em Canto) 
que se traia de festival no qual se cosrrempla abria musicais com 
danças aimalidoras durante suas apreseatuçles (interprerativas), 
aboms culturais de baile (para o público dançar), apresentações es- 
colares de dança e batidas marciais e nutras arividades da onturera da 
dança no municipio de Cerrito/RS, harer'ã o espetáculo cónico de 
desfile de cavalsrranos paramentadas com mansas gaúchos. será neo- 
bradas oficinas de dança, cultura gnacha e espreselo facial do projeto 
no CIO Luttcerroa do Cerro. Terá um publico que envolve a co-  
munidade regional e estudual, assim como do Uraguai. 

161877 - Cia de Dança Dcborah Colher . Kesidcnciu Ar. 
lisura 

jã Produções Lida 
CNFJ/CPF: 39.467.105/0001-90 
Proers,so 01460203461201668 
('idade Rio de Janeiro - RI; 
Valor Aprovado: R$ 742.670.00  

Prazo de Captação, 16/09/2016 627/1212016 
Resumo do 'releio: O Projeto Cia de Dança Deboralt (olOr 

Retndrncia Arti,iica apresenta uma proposta para a reaideocia lo iii 
dias com Integrantes da Cia de Dança Debora1r Colher no rst,idr,rlc 
Pernaonbuco Traia-se de uma pesquisa para a criação do ccvii os 
petaculo 'O Cão sem Plantas' da Cia de Dança Deboruh Colksr. um 
poema da laão Cabral de Meio Noto que Iran a previsão de mteei,iorrr 
junho de 2017. Durante entes 30 dias §211 dias na ioierioc e lii 
capital), serão ministrados cursos. Wockulrops, encontrou da (ia itc 
Dança com artistas locais, alma da comemoração do aniversorirrrh, 
Rio Capibanibr. que é comemorado no dia 24 de novembro. siroirirlir 
a atenção da midia e do pablieo em geral para as condições prrca,i.ss 
do rio e da sida sub-humana dos cheirinhos que vrvrm do Rie 

ÁREA 3 MIJSICA (Artigo 18 . 1 
1510896 - Aquisição do Instrumentos para a Orquestra tirn. 

rumca de Minas (icrois 
A.ssocioçio Prà.ç a/ruiu e Promoção das Aeicc 
CNPjrCPF 7013 209r110001.03 
Processo iil400hll9n,3 1201077 
Cidado ltclrr llcrrzcotr - MG: 
Valor Aprirvarlrr 05 1.1129.490,00 
Prszo de &upirçiri 16:09/2016 á II 122016 
Resumo do l'roioio - A orquestra Siniónica de Minas (icr.rrsc 

um dos corpos nrt/vii'ira rIa Fsrdaço.o Clóvin Salgado e h6 doer anus 
não tem feito nenhum trpsr ilc manutenção au aquisição de sOns. 
mentes de reposição. Desta famas o projeto peesó a aquisiçhrr rir 
diversos instrwraentos musicaIs de reposição. Prevê, ainda, a aqui. 
sição de accsae,rinn de reposição, reparos de instrumentos, equipa. 
martas diversos de suporte á Orqscstra, bem como de nutres insuvior 
neccsadaixs ao bom desempenho antlstico desta oequestea. 

161424 - CONFRARIA CULTURAL COM PEDRO 1:6. 
NESTO DENARDIN 

SANDRO HENRIQUII SANTANA MACHADO 
CNPJICPF: 05.2(2.568/0001.66 
Processo: 01400021628201646 
Cidade: Cani,a,s - RS; 
Valor Aprovado: Rã 540 5191,110 
Prazo de Coptaçlo: 16/09/2016 11 31/122016 
Resumo do l'rojotrr: O Prorio Cultural CONFRARIA Clii.. 

TURAL COM PEDRO ERNI/STO OENARDIN se reais de are co. 
culta de anlatico ..de o nunaoitrr,. apresentador e caoior Podar l/r. 
ocuto Denardin promoverá um encontro multicultural carne a Dança 
Tradicional e a Música Insinimental gaúcha. Pedro Emesto levará um 
circuito de shows á lO cidades de Rio Grande do Sul, realizando uma 
mouros dc miásicu insiramrntnl ganicha com a banda '6 DIMAIS' 
uma mostra de danças tradicionais cem Orupos de Daaças vonnidados 
de cada cidade visrtada.Haveei uma palestro no show de abortara 
ouias palestra no show de encerramenio sobre composição musical 
com ERLON P6RICLES 

161453 . FESTIVAL BR 133 INSTRUMENTAL 
CA,C DE MEI.O 
CNPJ/CPF. 111.664 102/0001.77 
Processo: 0I400027155201619 
Cidade: SAn Lais . MA: 
Valor Aprovado: lçs 423 6L41,00 
Prazo de Cnpiaç3o: 16/09/2016 á 31/12/2016 
Resumo do Projeto: O Projeto Frslinul BR 135 Instmrricniul 

foi desenvolvido para fomentar a cultura masical instrnmenaal e for-
mar platéia no estado do Maranhão. Pana o ano de 2016 for elaborade 
um festival com duração de 04 dias, acontecendo no mês de no. 
oembm, com lançamenis numa qaarta.feira no reatos ArthsrAzrvrdo, 
e na quinta sesta e sábado, realizado na Praça Nauru Macharlr,. 
~o  localizado no coração do CENTRO HISTORICO DE SÃiI 
LUIS, e totahaeolc grutaito. Serão qautro dias de evento, com apro. 
nerstaçêes ior.aiesis na estilo irssusamcarrai Foram escolhides arrisian 
maranhenses e de renome Nacional para se apecscrstae nos l,rc:r:i 
selevtasadmss. 

160710 - Música o Tecnologia Em Elo de Sol,davcdai/c ti 
ASS.ASSOCIACAO SOLIDAçILDADE SEMPRI. 
CNPS/CPF: 05.617.703/0081.5' 
Processo: 01400(617553201614 
Cidadr: Londrina . P0, 
Valor Aprocado: Rã 176 040.60 
Prazo do Captoçlin: 16/09/2010 a 11.12.2016 
Resumo do Prolcto: Proporci,rrrar a conunsidade do Frojrirr 

?Múnics r Trcoologna. um Elo de Solidariedade?, que em sua V 
Edição atenderá diretamesir 65 crianças e adolescentes regislarmcnie 
matriculadas na Rede Pública de Emano. sas práricas de Música 
Instrumental em nlvetu de aprendizado e aperfeiçoamento, tendo co-
mo resultado do Prnccnso Pedagógica, a realização de 04 concortor 
itinerantes cem público esrimado de apcnsimadamentc 4.0057 per-
soa 

61779 - ORQUESTRA DE VIOLÕES- 5 Edição 
Associação Bento-Garrçalverise de Convivência e Aproa 

laíãsrcia e juventude - ABRAÇAi 
CNPj/CPF: 80 669 957/0001.76 
pemesso (11400202995201641 
Cidade: Brntir (irrnçalves . RS. 
Valor Aprovado, OS 211.824,00 
Prazo de Captuçto: 16/09(2016 á 51112016 
Rmamo do Projeto Realizar no peniodo dc ACOSTO rir 

2016 a JULHO de 2017, cru Bento Gonçalvos,tRS. a 3' t/diçto do 
projeto ORQUESTRA de VIOlÕES que consiste em 26 oprruen1aç8es 
de música erudita r irnatninirsial do Orqursteu ABRAÇAI, acompo. 
nhuita do seu canto coral, iiSçmnas de apnmoramcnio munical, vtsandsr 
iniegrao cnanças e jovens onmundas de comunidades carentes á música 

aos meios culturais, possibilitando a gensçlo de novos talestes e a 
inserção snciocslrssral As Aprrsentações atendeão a um público de 
900 espectadores e as OFICINAS atondoc6o a 205 crianças e josenu. 

1/are diicnmrnio pede ser son/icada rcr endereço cloi6/nico hop:. wwuin e,, Ir.slnçasiaklrsi,I, 	 l)rsrrisonroassrnodo digiialmeerr confornrc 61? ii' 2 205.2 de 2406 2001. que iSsO ruir 
pci, .a'nlrgo 00012(11609 6c0rinr2 	 InIracrirurura rIo (/r.rsce 'alia,' Brarcic:ra . ii')'. lirosil 


